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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO Nº 13 135, de 19 de fevereiro de 2021.

(Dispõe sobre a suplementação de 
crédito orçamentário no valor de R$ 
712.214,56, autorizada pela Lei nº 6631 
de 30 de novembro de 2020)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 712.214,56 (setecentos e doze mil duzentos 
e quatorze reais e cinquenta e seis centavos), destinados a:

02	 PREFEITURA MUNICIPAL
01	 GABINETE DO PREFEITO
00	 GABINETE DO PREFEITO
30	 04.122.0002.2002.0000 Coordenação das Atividades do 
Gabinete do Prefeito 4.214,56
3.3.90.40.00S ERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
02	 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
02	 Departamento de Expediente Administrativo e Legislativo
66	 04.122.0003.2006.0000 Coordenação das Relações 
Institucionais                    3.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
02	 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
03	 Departamento de Cerimonial e Comunicação
100	 04.131.0003.2009.0000 Propaganda e Publicidade                                            
3.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
146	 04.122.0006.2015.0000 Proteção e Defesa Civil                                                
3.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
184	 04.122.0006.2146.0000 Manutenção de Ações do 
PROCON                            3.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
199	 04.122.0006.2147.0000 Manut. de Órgãos Conv. ref. a 
Assoc. de Bairros      20.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
214	 15.452.0060.2159.0000 Manutenção das Atividades dos 
Serviços Urbanos	 3.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02	 Departamento de Ensino Fundamental
253	 12.361.0007.2019.0000 Manut. das Atividades do Ensino 
Fundamental        50.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
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281	 12.361.0007.2022.0000 Transporte de Alunos                                                   
6.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
03	 Departamento de Educação Infantil
353	 12.365.0008.2141.0000 Manut. das Ativ. da Educação 
Infantil - Pré-Escola  10.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
04	 FUNDEB
373	 12.361.0007.2019.0000 Manut. das Atividades do Ensino 
Fundamental        80.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
407	 12.365.0008.2023.0000 Manut. das Ativ. da Educação 
Infantil – Creche         9.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
434	 12.365.0008.2141.0000 Manut. das Ativ. da Educação 
Infantil - Pré-Escola  30.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
435	 12.365.0008.2141.0000 Manut. das Ativ. da Educação 
Infantil - Pré-Escola  10.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
06	 Departamento de Ensino Superior e Profissionalizante
510	 12.362.0010.2022.0000 Transporte de Alunos                                                 
51.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
06	 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
07	 Divisão da Indústria, Comércio e Prestação de Serviços
645	 22.661.0014.2009.0000 Propaganda e Publicidade                                            
1.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
627	 20.606.0015.2035.0000 Manut, das Atividades da Divisão 
de Desenv. Rural   3.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
08	 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS
01	 Administração e Planejamento
783	 14.422.0017.2009.0000 Propaganda e Publicidade                                            
1.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
09	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
02	 Departamento de Esportes
839	 27.812.0019.2009.0000 Propaganda e Publicidade                                            
1.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
09	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
03	 Departamento de Recreação e Lazer
878	 27.813.0019.2009.0000 Propaganda e Publicidade                                            
1.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
11	 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
01	 Administração e Planejamento
986	 04.122.0022.2057.0000 Desenvolv. das Atividades da 
Secretaria da Adm.    10.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12	 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
05	 Departamento de Qualidade Urbana e Rural
1043	 15.452.0030.2157.0000 Manut. das Ativ. do Depart. Qual. 
Urbana e Rural    20.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1047	 15.452.0030.2157.0000 Manut. das Ativ. do Depart. Qual. 
Urbana e Rural   60.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02	 PREFEITURA MUNICIPAL
13	 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
01	 Fundo Municipal de Saúde
1120	 10.122.0025.2169.0000 Enfrentamento da Emergência 
COVID19                   3.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1328	 10.305.0026.2065.0000 Vigilância Epidemiológica e 
Ambiental	          80.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
14	 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISM
03	 Departamento de Turismo
1408	 23.695.0012.2009.0000 Propaganda e Publicidade                                            
1.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
16	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
00	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
1484	 28.843.0034.0001.0000 Amortização da Dívida Pública                               
200.000,00
3.2.90.22.00 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
17	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
00	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1555	 08.244.0055.2009.0000 Propaganda e Publicidade                                            
4.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1603	 08.244.0055.2131.0000 Estrut. da Rede Socioas. de 
Proteção Social Básica	 6.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
1615	 08.244.0055.2131.0000 Estrut. da Rede Socioas. de 
Proteção Social Básica  30.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1684	 08.244.0055.2145.0000 Apoio ao Controle Social	                                 
6.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
TOTAL ................................ R$ 712.214,56

Art. 2º.  A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
01	 GABINETE DO PREFEITO
00	 GABINETE DO PREFEITO
25	 04.122.0002.2002.0000 Coordenação das Ativid. do 
Gabinete do Prefeito       4.214,56
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
02	 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
02	 Departamento de Expediente Administrativo e Legislativo
65	 04.122.0003.2006.0000 Coordenação das Relações 
Institucionais                    3.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
02	 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
03	 Departamento de Cerimonial e Comunicação
98	 04.131.0003.2009.0000 Propaganda e Publicidade                                            
1.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
99	 04.131.0003.2009.0000	 Propaganda e 
Publicidade	                                2.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
03	 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE
01	 Secretaria da Cidade
148	 04.122.0006.2015.0000 Proteção e Defesa Civil                                               
3.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
181	 04.122.0006.2146.0000 Manutenção de Ações do 
PROCON                            3.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
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200	 04.122.0006.2147.0000 Manut. de Órgãos Conv. ref. a 
Assoc. de Bairros     20.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
219	 15.452.0060.2159.0000 Manutenção das Atividades dos 
Serviços Urbanos     3.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02	 Departamento de Ensino Fundamental
254	 12.361.0007.2019.0000 Manut. das Atividades do Ensino 
Fundamental        50.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02	 Departamento de Ensino Fundamental
284	 12.361.0007.2022.0000 Transporte de Alunos                                                   
6.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
03	 Departamento de Educação Infantil
354	 12.365.0008.2141.0000 Manut. das Ativ. da Educação 
Infantil - Pré-Escola  10.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
04	 FUNDEB
375	 12.361.0007.2019.0000 Manut. das Atividades do Ensino 
Fundamental        80.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
408	 12.365.0008.2023.0000 Manut. das Ativ. da Educação 
Infantil – Creche         9.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
437	 12.365.0008.2141.0000 Manut. das Ativ. da Educação 
Infantil - Pré-Escola  40.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
06	 Departamento de Ensino Superior e Profissionalizante
511	 12.362.0010.2022.0000 Transporte de Alunos                                                 
30.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
515	 12.363.0010.2022.0000	 Transporte de Alunos	
                                        21.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
06	 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIME
07	 Divisão da Indústria, Comércio e Prestação de Serviç
629	 20.606.0015.2035.0000 Manut, das Atividades da Divisão 
de Desenv. Rural  3.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
644	 22.661.0014.2009.0000 Propaganda e Publicidade                                            
1.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
08	 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMA
01	 Administração e Planejamento
782	 14.422.0017.2009.0000 Propaganda e Publicidade                                            
1.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
09	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZ
02	 Departamento de Esportes
838	 27.812.0019.2009.0000 Propaganda e Publicidade                                            
1.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
09	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZ
03	 Departamento de Recreação e Lazer
877	 27.813.0019.2009.0000 Propaganda e Publicidade                                            
1.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

02	 PREFEITURA MUNICIPAL
11	 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃ
01	 Administração e Planejamento
988	 04.122.0022.2057.0000 Desenvolv. das Atividades da 
Secretaria da Adm.    10.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12	 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
05	 Departamento de Qualidade Urbana e Rural
1039         15.452.0030.2157.0000 Manut. das Ativ. do Depart. Qual. Urbana 
e Rural   60.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
1041         15.452.0030.2157.0000 Manut. das Ativ. do Depart. Qual. Urbana 
e Rural   20.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
13	 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
01	 Fundo Municipal de Saúde
1123         10.122.0025.2169.0000 Enfrentamento da Emergência COVID19                   
3.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1329         10.305.0026.2065.0000 Vigilância Epidemiológica e Ambiental                    
80.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
14	 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TUR
03	 Departamento de Turismo
1407         23.695.0012.2009.0000 Propaganda e Publicidade                                            
1.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
16	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
00	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
1483         28.843.0034.0001.0000 Amortização da Dívida Pública                               
200.000,00
3.2.90.21.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
17	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
00	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1553         08.244.0055.2009.0000 Propaganda e Publicidade                                           
1.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1554         08.244.0055.2009.0000 Propaganda e Publicidade                                           
1.000,00
3.3.90.36.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1556         08.244.0055.2009.0000 Propaganda e Publicidade                                            
1.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1557          08.244.0055.2009.0000 Propaganda e Publicidade                                           
1.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1599          08.244.0055.2131.0000 Estrut. da Rede Socioas. de Proteção 
Social Básica   6.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1601          08.244.0055.2131.0000 Estrut. da Rede Socioas. de Proteção 
Social Básica 30.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1685          08.244.0055.2145.0000	 Apoio ao Controle Social	                                 
6.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TOTAL ................................ R$ 712.214,56

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 19 de 
fevereiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 
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Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 13 136, de 19 de fevereiro de 2021
(Dispõe sobre a transposição de crédito 
orçamentário no valor de R$ 199.400,00, 
autorizada pela Lei nº 6630 de 30 de 
novembro de 2020)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º.   Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 199.400,00 (cento e noventa e nove mil e 
quatrocentos reais), destinados a:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
03	 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE
01	 Secretaria da Cidade
121	 04.122.0006.2005.0000 Cidadania em Primeiro Lugar                                    
10.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02	 Departamento de Ensino Fundamental
296	 12.361.0007.2022.0000 Escola Cidadã                                                             
50.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
06	 Departamento de Ensino Superior e Profissionalizante
510	 12.362.0010.2022.0000 Desenv. do Ensino Superior e 
profissionalizante     122.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12	 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
05	 Departamento de Qualidade Urbana e Rural
1043	 15.452.0030.2157.0000 Gestão dos Serviços Urbanos e 
Rurais                        1.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1051	 15.452.0030.2157.0000 Gestão dos Serviços Urbanos e 
Rurais                        4.500,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
14	 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO
03	 Departamento de Turismo
1408	 23.695.0012.2009.0000 Implantação e Manutenção das 
Ações em Turismo   10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
15	 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE 
E SEGURANÇA
02	 Departamento de Trânsito
1471	 26.782.0032.2075.0000 Gestão de Trânsito                                                       
1.900,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TOTAL ................................. R$ 199.400,00

Art. 2º.   A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
03	 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE
01	 Secretaria da Cidade
201	   04.122.0006.2147.0000 Cidadania em Primeiro Lugar                                    
10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02	 Departamento de Ensino Fundamental
266	 12.361.0007.2019.0000Escola Cidadã                                                            
172.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12	 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
01	 Administração e Planejamento
1021	   04.122.0023.2005.0000 Infraestrutura para Todos                                             
4.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12	 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
06	 Departamento de Fiscalização de Obras
1089	 15.451.0024.2160.0000 Prédios Institucionais                                                      
500,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
1096        15.451.0024.2160.0000 Prédios Institucionais                                                   1.000,00
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
14	 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO
02	 Departamento de Cultura
1372	   13.392.0011.2009.0000 Eventos e Projetos Culturais                                        
9.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1373	   13.392.0011.2009.0000 Eventos e Projetos Culturais                                        
1.000,00
3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
15	 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE 
E SEGURANÇA
02	 Departamento de Trânsito
1444	   26.453.0031.2076.0000 Mobilidade Urbana                                                      
1.900,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TOTAL ................................. R$ 199.400,00

Art. 3º.   Fica autorizada a Secretaria Municipal da Fazenda 
a proceder às adequações necessárias nos anexos II e III da 
Lei nº 6629 de 30 de novembro de 2020 – Plano Plurianual 
para o período de 2018 a 2021, anexos V e VI da Lei 6630, 
de 30 de novembro de 2020 – Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2021, autorizado pelo Artigo 20 da Lei 6630 de 
30 de novembro de 2020.

Art. 4º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 19 de 
fevereiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 13 137, de 19 de fevereiro de 2021
(Dispõe sobre a transferência de crédito 
orçamentário no valor de R$ 6.432,80, 
autorizada pela Lei nº 6630 de 30 de 
novembro de 2020)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
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Art. 1º.   Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 
Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 6.432,80 (seis mil quatrocentos e trinta e dois 
reais e oitenta centavos), destinados a:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
01	 GABINETE DO PREFEITO
00	 GABINETE DO PREFEITO
34	 04.122.0002.2002.0000 Coordenação Administrativa                                 
6.432,80
4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TOTAL ........................... R$ 6.432,80

Art. 2º.   A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
01	 GABINETE DO PREFEITO
00	 GABINETE DO PREFEITO
25	 04.122.0002.2002.0000 Coordenação Administrativa                               
1.159,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
29	 04.122.0002.2002.0000 Coordenação Administrativa                               
5.273,80
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TOTAL ........................... R$ 6.432,80

Art. 3º.   Fica autorizada a Secretaria Municipal da Fazenda 
a proceder às adequações necessárias nos anexos II e III da 
Lei nº 6629 de 30 de novembro de 2020 – Plano Plurianual 
para o período de 2018 a 2021, anexos V e VI da Lei 6630, 
de 30 de novembro de 2020 – Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2021, autorizado pelo Artigo 20 da Lei 6630 de 
30 de novembro de 2020.

Art. 4º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 19 de 
fevereiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 13 138, de 19 de fevereiro de 2021
(Dispõe sobre o remanejamento de 
crédito orçamentário no valor de R$ 
278.000,00, autorizada pela Lei nº 6630 
de 30 de novembro de 2020)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º.   Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 278.000,00 (duzentos e setenta e oito mil 
reais), destinados a:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
02	 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
03	 Departamento de Cerimonial e Comunicação
100	 04.131.0003.2009.0000 Desenvolvimento das Relações 
Institucionais                  84.000,00
3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02	 PREFEITURA MUNICIPAL
06	 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
07	 Divisão da Indústria, Comércio e Prestação de Serviços
645	 22.661.0014.2009.0000 Oportunidades	                                                             
7.000,00
3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
08	 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS
01	 Administração e Planejamento
783	 14.422.0017.2009.0000 Programa de Defesa dos Dir. Hum. 
em Ações Inters.         6.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
09	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
02	 Departamento de Esportes
839	 27.812.0019.2009.0000 Incentivo ao Esporte Amador, ao 
Lazer e Recreação         2.000,00
3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
09	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
03	 Departamento de Recreação e Lazer
878	 27.813.0019.2009.0000 Incentivo ao Esporte Amador, ao 
Lazer e Recreação         2.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
893	 27.813.0019.2050.0000 Incentivo ao Esporte Amador, ao 
Lazer e Recreação       25.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12	 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
06	 Departamento de Fiscalização de Obras
1093 15.451.0024.2160.0000 Prédios Institucionais                                                           7.000,00
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
13	 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
01	 Fundo Municipal de Saúde
1117  10.122.0025.2169.0000 Assistência Integral e Humanizada na Atenção 
Básica    68.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1120  10.122.0025.2169.0000 Assistência Integral e Humanizada na Atenção 
Básica    36.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
14	 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO
03	 Departamento de Turismo
1408  23.695.0012.2009.0000 Implantação e Manutenção das Ações em 
Turismo         20.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
17	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
00	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1555   08.244.0055.2009.0000 Consolidação do Sistema Único de Assistência 
Social   21.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TOTAL ................................. R$ 278.000,00

Art. 2º.   A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
01	 GABINETE DO PREFEITO
00	 GABINETE DO PREFEITO
39	 04.122.0002.2009.0000 Coordenação Administrativa                                               
1.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
40	 04.122.0002.2009.0000 Coordenação Administrativa                                               
2.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
03	 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE
01	 Secretaria da Cidade
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122	 04.122.0006.2009.0000 Cidadania em Primeiro Lugar                                             
1.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
123	 04.122.0006.2009.0000 Cidadania em Primeiro Lugar                                             
1.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
124	 04.122.0006.2009.0000 Cidadania em Primeiro Lugar                                             
3.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02	 Departamento de Ensino Fundamental
247	 12.361.0007.2009.0000 Escola Cidadã	                                                              
1.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
248	 12.361.0007.2009.0000 Escola Cidadã	                                                              
1.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
249	 12.361.0007.2009.0000 Escola Cidadã	                                                            
10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
03	 Departamento de Educação Infantil
315	 12.365.0008.2009.0000 Primeira Infância                                                                 
1.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
316	 12.365.0008.2009.0000 Primeira Infância                                                               
15.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
05	 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
01	 Procuradoria Geral do Município
551	 04.122.0013.2009.0000 Assistência Jurídica Eficiente                                              
1.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
552	 04.122.0013.2009.0000 Assistência Jurídica Eficiente                                              
2.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
07	 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
02	 Departamento de Planejamento Urbano
712	 04.127.0016.2009.0000 Ordenamento Urbano                                                          
1.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
713	 04.127.0016.2009.0000 Ordenamento Urbano                                                          
1.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
10	 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
03	 Departamento de Receita Tributária
929	 04.129.0020.2009.0000 Desenv. e Aperfeiç. da Gestão e 
do Planej. Econ. Finan.   1.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
930	 04.129.0020.2009.0000 Desenv. e Aperfeiç. da Gestão e 
do Planej. Econ. Finan.   2.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
11	 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
01	 Administração e Planejamento
970	 04.122.0022.2009.0000 Organização e Modernização 
Administrativa                     1.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
971	 04.122.0022.2009.0000 Organização e Modernização 
Administrativa                     2.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12	 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
06	 Departamento de Fiscalização de Obras
1077  15.451.0024.2009.0000 Prédios Institucionais                                                          1.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1078   15.451.0024.2009.0000 Prédios Institucionais                                                         2.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
13	 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
01	 Fundo Municipal de Saúde
1131  10.301.0025.2009.0000 Assistência Integral e Humanizada na Atenção 
Básica    10.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1132  10.301.0025.2009.0000 Assistência Integral e Humanizada na Atenção 
Básica      1.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1133   10.301.0025.2009.0000 Assistência Integral e Humanizada na Atenção 
Básica   35.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1134   10.301.0025.2009.0000 Assistência Integral e Humanizada na Atenção 
Básica     4.500,00
3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
15	 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE 
E SEGURANÇA
02	 Departamento de Trânsito
1446  26.782.0032.2009.0000 Gestão de Trânsito                                                                 600,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1447   26.782.0032.2009.0000 Gestão de Trânsito                                                           17.400,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
16	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
00	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
1498  99.999.0035.2079.0000 Reserva de Contingência                                                
136.000,00
9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
18	 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE
00	 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE
1716  08.243.0036.2009.0000 Cons. Prom. da Prot. e Def, dos Dir. Criança 
e do Adol.   1.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1717   08.243.0036.2009.0000 Cons. Prom. da Prot. e Def, dos Dir. Criança 
e do Adol.  5.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1718   08.243.0036.2009.0000 Cons. Prom. da Prot. e Def, dos Dir. Criança 
e do Adol.  1.500,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
19	 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
00	 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
1739  08.241.0037.2009.0000 Cons. da Prom. da Prot. e Def. dos Dir. da 
Pessoa Idosa   1.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1740   08.241.0037.2009.0000 Cons. da Prom. da Prot. e Def. dos Dir. da 
Pessoa Idosa  3.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
20	 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO MUNICÍPIO 
DE VOTUPORANGA
00	 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO MUNICÍPIO 
DE VOTUPORANGA
1752   04.122.0038.2009.000 0Solidariedade e Desenvolvimento Social                          
1.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1753   04.122.0038.2009.0000 Solidariedade e Desenvolvimento Social                          
1.000,00
3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
21	 FUNDO MUNICIPAL DE BEM-ESTAR ANIMAL - FUMBEA
01	 Fundo Municipal de Bem-Estar Animal - FUMBEA
1778   04.122.0057.2009.0000Proteção e Defesa dos Animais                                          
1.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
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1779    04.122.0057.2009.0000 Proteção e Defesa dos Animais                                        
1.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
22	 SECRETARIA MUNICIPAL DA TRANSPARÊNCIA E 
CONTROLADORIA GERAL
01	 Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral
1800  04.124.0059.2009.0000 Controladoria Geral do Município                                      
1.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1801   04.124.0059.2009.0000 Controladoria Geral do Município                                     
1.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
23	 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER
01	 Fundo Municipal dos Direitos da Mulher
1821  14.244.0062.2009.0000 Fort. da Prot. dos Dir. Mulheres Vítimas de 
Violência      1.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1822   14.244.0062.2009.0000 Fort. da Prot. dos Dir. Mulheres Vítimas de 
Violência     5.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TOTAL ................................. R$ 278.000,00

Art. 3º.   Fica autorizada a Secretaria Municipal da Fazenda 
a proceder às adequações necessárias nos anexos II e III da 
Lei nº 6629 de 30 de novembro de 2020 – Plano Plurianual 
para o período de 2018 a 2021, anexos V e VI da Lei 6630, 
de 30 de novembro de 2020 – Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2021, autorizado pelo Artigo 20 da Lei 6630 de 
30 de novembro de 2020.

Art. 4º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 19 de 
fevereiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

Atos do Prefeito

Gestor de Contrato
ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO Nº 

019/2021
Processo nº 017/2021 PREGÃO na forma ELETRÔNICA 

nº 005/2021
JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 

Votuporanga, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

Resolve designar para efetuar o acompanhamento e 
fiscalização da execução do contrato referente ao PREGÃO 
na forma ELETRÔNICA nº 005/2021, Processo nº 017/2021, 
cujo objeto é a Contratação de empresa para locação de 
tendas, divisórias, piso estruturado e container a serem 
instalados próximo ao UPA no Atendimento para Síndrome 
Gripal decorrente da pandemia (COVID-19), durante o período 

de 06 (seis) meses, a seguinte servidora:
Nayara Nasso Souza Dutra, Agente de Endemias, 

portadora do CPF nº 166.158.378-46
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, 05 de 

março de 2021.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO Nº 
020/2021

Processo nº 136/2019 - Pregão Presencial nº 103/2019
JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 

Votuporanga, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

Resolve designar para efetuar o acompanhamento e 
fiscalização da execução do contrato, referente ao Pregão 
Presencial nº 103/2019 - Processo nº. 136/2019, cujo objeto 
é a prestação de serviços de controle vetor da Leishmaniose, 
arboviroses e outros, durante o período de 06 (seis) meses, 
em substituição a Edmar da Costa, CPF nº 085.312.078-19, a 
seguinte servidora:

Viviane Aliena Grygonis Ferrarezi, Profissional de I.E.C, 
CPF nº 286.245.448-66.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, 05 de 
março de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal da Educação

Atos Administrativos

Despacho Decisório
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO, de 05/03/2021.  O Secretário Municipal da 
Educação, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a legislação vigente, expede o seguinte Ato Decisório de 
Acumulação de Cargo:

ATO DECISÓRIO n° 037/2021: DENISE CRISTINE 
CHIAVELLI  NEIVA LOURENÇO – RG. 40.121.090-X - PEB I 
CLT – Prazo Determinado - no CEMEI “Luiza Giacomini” em 
Votuporanga SP - Secretaria Municipal da Educação e PEB 
II – CLT Contratada - no EE “Professor Cícero Usberti” em 
Valentim Gentil/ SP - Secretaria de Estado da Educação.

Decisão:- Acumulação legal.
Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO, de 02/03/2021. O Secretário Municipal da 
Educação, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a legislação vigente, expede o seguinte Ato Decisório de 
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Acumulação de Cargo:
ATO DECISÓRIO n°: 026/2021 – ELISABETE DOS 

SANTOS BERNARDINO CASAGRANDE – RG. 034.291.113-
09 – PEB I – Aposentada por Tempo de Serviço INSS e 
Professor Adjunto de Educação Básica (Estatutária) no 
CEM Professora Maria Izabel Martins de Oliveira, Secretaria 
Municipal da Educação.

Decisão:- Acumulação legal.
Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação,
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO, de 03/03/2021. O Secretário Municipal da 
Educação, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a legislação vigente, expede o seguinte Ato Decisório de 
Acumulação de Cargo:

ATO DECISÓRIO n°: 034/2021 – RAFAEL FLORÊNCIO 
DOS SANTOS – RG.44.965.893-4  – PEB I  CLT – Processo 
Seletivo no CEM “Prof. Maria Martins e Lourenço” em 
Votuporanga SP - Secretaria Municipal da Educação e PEB 
I – Regime Administrativo” no E.M.E.F. “José Gaspar Ruas” 
em Fernandópolis - SP - Secretaria Municipal de Educação.

Decisão: - Acumulação legal.
Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO, de 04/03/2021.  O Secretário Municipal da 
Educação, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a legislação vigente, expede o seguinte Ato Decisório de 
Acumulação de Cargo:

Ato Decisório n 035/2021: ROSINEI DE JESUS JAYME – 
RG: 19.464.304-9 – PEB I Estatutário no CEM “Professores 
Faustino Pedroso” em Votuporanga SP - Secretaria Municipal 
da Educação e PEB I Estatutário no “CEM Deputado Narciso 
Pieroni” em Votuporanga - SP - Secretaria Municipal da 
Educação.

Decisão: - Acumulação legal.
Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO, de 12/03/2020.  O Secretário Municipal da 
Educação, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a legislação vigente, expede o seguinte Ato Decisório de 
Acumulação de Cargo:

ATO DECISÓRIO n° 036/2021 – VINÍCIUS MARTINS 
MARCOS – RG. 42.557.655-3 - PEB II (Educação Física) 
Estatutário no CEM “Professor  Valdir Gonçalves de Lima” em 
Votuporanga SP - Secretaria Municipal da Educação e PEB II 
(Educação Física) Estatutário no CEM “Professor Orozimbo 
Furtado Filho” em Símonsen Votuporanga SP - Secretaria 
Municipal da Educação.

Decisão:- Acumulação legal.
Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
SEC ASSISTÊNCIA SOCIAL - EXTRATO DE TERMO ADI-

TIVO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: BEM ME QUER INSTITUIÇÃO DE LONGA 

PERMANÊNCIA PARA IDOSOS S/S LTDA ME.
OBJETO: Contratação de serviços profissionais para 

tratamento de idoso em clínica qualificada, fornecendo-lhe 
atendimento de saúde adequados às suas necessidades, 24 
(vinte e quatro) horas diárias, conforme determinação judicial 
(internação), a paciente de Ação Judicial número 1001812-
47.2019.8.26.0664, durante o período de 12 (doze) meses.

Termo aditivo: Supressão no valor contratual de R$ 
3.245,00, conforme Memorando nº 098 da Secretaria 
Municipal de Assistência Social.

Pregão Presencial nº 026/2020 - Processo nº 044/2020. 
Assinatura: 08 de março de 2021.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 08/03/2021.
SEC GOVERNO - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔ-

NICO Nº 20/2021 - PROCESSO Nº 041/2021
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (carne bovina) 

para suprimento do Corpo de Bombeiros do Município, 
durante o período de 6 (seis) meses.

ADJUDICO para a empresa: NEUSA FIGUEIRAS - ME 
o lote 01 (único), com o valor de R$ 18.300,00 (dezoito mil 
e trezentos reais). Perfazendo o valor total de R$ 18.300,00 
(dezoito mil e trezentos reais). Perfazendo esta licitação o 
valor global de R$ 18.300,00 (dezoito mil e trezentos reais).

LARA GARCIA – PREGOEIRA – 03/03/2021.
SEC GOVERNO - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELE-

TRÔNICO Nº 20/2021 - PROCESSO Nº 041/2021
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (carne bovina) 

para suprimento do Corpo de Bombeiros do Município, 
durante o período de 6 (seis) meses.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para a empresa: NEUSA FIGUEIRAS 
- ME o lote 01 (único), com o valor de R$ 18.300,00 (dezoito 
mil e trezentos reais). Perfazendo o valor total de R$ 18.300,00 
(dezoito mil e trezentos reais). Perfazendo esta licitação o 
valor global de R$ 18.300,00 (dezoito mil e trezentos reais).

JORGE AUGUSTO SEBA - PREFEITO MUNICIPAL – 
04/03/2021.

SEC SAÚDE - ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021 - PROCESSO Nº 

018/2021
Objeto: Contratação de empresa com mão de obra 

especializada para a prestação de serviços de limpeza 
concorrente e terminal nos setores sob gestão da Secretaria 
Municipal da Saúde para enfrentamento da Emergência da 
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Saúde Pública decorrente do Coronavírus (COVID-19).
À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 

acostado, ADJUDICO E HOMOLOGO para a empresa: 
ASSOCIACAO VILAS BOAS o item 1 (único), com o valor 
de R$ 123.000,00 (cento e vinte e três mil reais). Perfazendo 
esta licitação o valor global de R$ 123.000,00 (cento e vinte e 
três mil reais).

JORGE AUGUSTO SEBA - PREFEITO MUNICIPAL – 
04/03/2021.
SEC TRÂNSITO TRANSPORTE E SEGURANÇA - ADJUDI-
CAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2021 - PRO-

CESSO Nº 044/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de tinta 

e solvente para uso na sinalização horizontal das vias do 
Município, durante o período de 12 (doze) meses.

ADJUDICO para a empresa MANORT INDUSTRIA E 
COMERCIO DE TINTAS LTDA - EPP o lote 01 (único), 
perfazendo esta licitação o valor global de R$ 384.000,00 
(trezentos e oitenta e quatro mil reais).

RAFAEL MANTOVANI BRUNHARA – PREGOEIRO – 
04/03/2021.

SEC TRÂNSITO TRANSPORTE E SEGURANÇA - HO-
MOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2021 

- PROCESSO Nº 044/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de tinta 

e solvente para uso na sinalização horizontal das vias do 
Município, durante o período de 12 (doze) meses.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para a empresa MANORT 
INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA - EPP o lote 
01 (único), perfazendo esta licitação o valor global de R$ 
384.000,00 (trezentos e oitenta e quatro mil reais).

JORGE AUGUSTO SEBA - PREFEITO MUNICIPAL – 
04/03/2021.
SEC ADMINISTRAÇÃO - AVISO DE PREGÃO ELETRÔNI-

CO Nº 042/2021 - PROCESSO Nº 077/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição 

de pneus, câmaras de ar e protetores para frota pesada e 
pneus para motocicleta para manutenção da frota de diversas 
Secretarias desta Municipalidade, durante o período de 12 
(doze) meses.

DATA DA REALIZAÇÃO: 22/03/2021.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: a 

partir do dia 09/03/2021 ao dia 22/03/2021 até às 08h00 (oito 
horas).

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: dia 22/03/2021 a partir 
das 08h15 (oito horas e quinze minutos).

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes 
às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br, conforme 
especificado no edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações e pelos 
endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e www.bll.
org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos pelo fone 
(17) 3405.9748.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 08/03/2021.

DIVERSAS SECRETARIAS - AVISO DE PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 043/2021 - PROCESSO Nº 078/2021

OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática, 
áudio, medição e eletrodomésticos para diversas Secretarias.

DATA DA REALIZAÇÃO: 22/03/2021.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 

a partir do dia 09/03/2021 ao dia 22/03/2021 até às 14h00 
(quatorze horas).

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: dia 22/03/2021 a partir 
das 14h15 (quatorze horas e quinze minutos).

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes 
às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br, conforme 
especificado no edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis e 
pelos endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e 
www.bll.org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo fone (17) 3405.9748.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 08/03/2021.
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SEC SAUDE - EXTRATO DE ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: R. A. P. APARECIDA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Materiais Farmacológicos (3) para as Unidades de Saúde 
Municipais, durante o período de 12 (doze) meses. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

20 001.022.442 AMP 6.000 Cloreto de Sódio 0,9%, ampola 10mL. Equiplex R$ 0,30 R$ 1.800,00 

Pregão Eletrônico nº 021/2021A - Processo nº 042/2021A. - Valor Global: R$ 1.800,00. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 05 de março de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração – 08/03/2021. 
 
 
 
SEC SAUDE - EXTRATO DE ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Materiais Farmacológicos (3) para as Unidades de Saúde 
Municipais, durante o período de 12 (doze) meses. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

09 001.022.982 CP 5.000 Cetoconazol 200mg, comprimido PRATI R$ 0,24 R$ 1.200,00 
10 001.022.809 TB 5.000 Cetoconazol creme 2% (20mg/g), tubo com 30g. CIMED R$ 3,50 R$ 17.500,00 

Pregão Eletrônico nº 021/2021B - Processo nº 042/2021B. - Valor Global: R$ 18.700,00. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 05 de março de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração – 08/03/2021. 
 
 
SEC SAUDE - EXTRATO DE ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Materiais Farmacológicos (3) para as Unidades de Saúde 
Municipais, durante o período de 12 (doze) meses. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

05 001.022.419 CP 50.000 Cefalexina 500 mg (cpr.) TEUTO R$ 0,319 R$ 15.950,00 
08 001.061.958 FR 15.000 Ceftriaxona Dissódica 1grama iv  (frasco / ampola) TEUTO R$ 5,40 R$ 81.000,00 

Pregão Eletrônico nº 021/2021C - Processo nº 042/2021C. - Valor Global: R$ 96.950,00. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 05 de março de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração – 08/03/2021. 
 
 
 
SEC SAUDE - EXTRATO DE ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Materiais Farmacológicos (3) para as Unidades de Saúde 
Municipais, durante o período de 12 (doze) meses. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

11 001.022.468 AMP 30.000 Cetoprofeno 100mg, pó liófilo injetável, frasco-ampola, uso 
intravenoso. 

União 
Química 

R$ 3,44 R$ 103.200,00 

Pregão Eletrônico nº 021/2021D - Processo nº 042/2021D. - Valor Global: R$ 103.200,00. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 05 de março de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração – 08/03/2021. 
 
 
 
SEC SAUDE - EXTRATO DE ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: DROGAFONTE LTDA  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Materiais Farmacológicos (3) para as Unidades de Saúde 
Municipais, durante o período de 12 (doze) meses. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

06 001.022.094 FR 500 Cefalexina Suspensão Oral 250mg/5ml – Frasco com 100ml.  União Química R$ 6,90 R$ 3.450,00 
17 001.022.581 CAP 60.000 Clindamicina 300mg, cápsula. União Química R$ 0,90 R$ 54.000,00 
18 001.061.167 CP 800.000 Clonazepam 2mg, em comprimidos Geolab R$ 0,057 R$ 45.600,00 

Pregão Eletrônico nº 021/2021E - Processo nº 042/2021E. - Valor Global: R$ 103.050,00. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 05 de março de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração – 08/03/2021. 
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SEC SAUDE - EXTRATO DE ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Materiais Farmacológicos (3) para as Unidades de Saúde 
Municipais, durante o período de 12 (doze) meses. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

15 001.062.261 CP 100.000 Ciprofloxacino 500mg - comprimido.  PRATI R$ 0,18 R$ 18.000,00 

Pregão Eletrônico nº 021/2021F - Processo nº 042/2021F. - Valor Global: R$ 18.000,00. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 05 de março de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração – 08/03/2021. 
 
 
SEC SAUDE - EXTRATO DE ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: PORTAL LTDA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Materiais Farmacológicos (3) para as Unidades de Saúde 
Municipais, durante o período de 12 (doze) meses. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

13 001.022.012 CP 35.000 Cinarizina 25 mg, comprimido. Ranbaxy R$ 0,12 R$ 4.200,00 
14 001.022.010 CP 120.000 Cinarizina 75 mg, comprimido. Ranbaxy R$ 0,15 R$ 18.000,00 
19 001.061.615 CP 150.000 Clopidogrel, bissulfato 75mg - comprimido. Ranbaxy R$ 0,26 R$ 39.000,00 

Pregão Eletrônico nº 021/2021G - Processo nº 042/2021G. - Valor Global: R$ 61.200,00. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 05 de março de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração – 08/03/2021. 
 
 
SEC SAUDE - EXTRATO DE ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: DUPATRI HOSPITALAR COM. IMPORT. E EXP. LTDA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Materiais Farmacológicos (3) para as Unidades de Saúde 
Municipais, durante o período de 12 (doze) meses. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

12 001.022.165 CAP 400.000 Cetoprofeno 50mg - cápsula. Sanofi Medley R$ 0,249 R$ 99.600,00 

Pregão Eletrônico nº 021/2021H - Processo nº 042/2021H. - Valor Global: R$ 99.600,00. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 05 de março de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração – 08/03/2021. 
 
 
SEC SAUDE - EXTRATO DE ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Materiais Farmacológicos (3) para as Unidades de Saúde 
Municipais, durante o período de 12 (doze) meses. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

03 001.061.859 CP 5.000 Carvedilol 3,125mg - comprimido Novaquimica R$ 0,094 R$ 470,00 
16 001.022.021 CX 200 Ciproterona, acetato 1mg + estradiol, valerato 2mg 

comprimido, blíster com 21 drágeas. 
BAYER R$ 24,55 R$ 4.910,00 

Pregão Eletrônico nº 021/2021i - Processo nº 042/2021i. - Valor Global: R$ 5.380,00. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 05 de março de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração – 08/03/2021. 
 
 
SEC SAUDE - EXTRATO DE ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: GOLDENPLUS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Materiais Farmacológicos (3) para as Unidades de Saúde 
Municipais, durante o período de 12 (doze) meses. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

01 001.061.723 CP 150.000 Carvedilol 12,5mg - comprimido  Nova Química R$ 0,10 R$ 15.000,00 
02 001.022.141 CP 300.000 Carvedilol 25mg - comprimidos. Nova Química R$ 0,18 R$ 54.000,00 
04 001.061.703 CP 80.000 Carvedilol 6,25mg comprimido. Nova Química R$ 0,082 R$ 6.560,00 
07 058.001.007 AMP 6.000 Ceftriaxona 1grama IM + ampola diluente 3,5mL 

(lidocaína 1%) - frasco/ampola. 
ABL R$ 8,00 R$ 48.000,00 

Pregão Eletrônico nº 021/2021J - Processo nº 042/2021J. - Valor Global: R$123.560,00. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 05 de março de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração – 08/03/2021. 
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Secretaria Municipal da Saúde

Atos Oficiais Portarias

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO  
 

PORTARIA SESAU  Nº 003, de 08 de março de 2021. 
 

(Concede o bônus instituído pelo art. 2º da Lei nº 6.353, de 19 de 
fevereiro de 2019, aos servidores que especifica por participação no 
Projeto ‘Votuporanga contra o Aedes Aegypti”) 
 
 
IVONETE FÉLIX DO NASCIMENTO, Secretária Municipal da 
Saúde, no uso de suas atribuições legais, 

                                                
 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder o bônus instituído pelo art. 2º da Lei nº 6.353, de 19 de fevereiro de 2019 
aos servidores abaixo relacionados, pelo número de participações no Projeto “Votuporanga contra o 
Aedes Aegypti”, no mês de fevereiro/2021. 

 

Ordem Nome do Funcionário RG CPF Cargo 

Número de 
Participações  

em 
FEVEREIRO/2021 

1 Alessandra Aparecida da Silva 
Reis 35.077.871-1 308.697.128-29 

Agente 
Comunitário de 
Saúde  2 

2 Alessandro Garcia de Oliveira 
25.157.617-6 258.953.398-59 

Agente 
Comunitário de 
Saúde  2 

3 Aline Cristina Pianta Escarpante 
29.464.899-9 276.728.998-80 

Agente 
Comunitário de 
Saúde  1 

4 Aline Katiuscia Silva Rios  
35.300.117-X 311.272.068-77 

Agente de 
Combate às 
Endemias 2 

5 Amanda Cristina Marques de 
Souza Vicente 47.105.381-8 379.290.728-35 

Agente 
Comunitário de 
Saúde 2 

6 Ana Cleia Gomes Kubota 28.945.972-2 247.498.308-28 
ACE - Chefe de 
Área 2 

7 
Ana Paula Fernandes 34.127.106-8 278.101.718-36 

Agente de 
Combate às 
Endemias 2 

8 
Analice Dias Barbosa 40.948.207-9 300.532.318-80 

Agente 
Comunitário de 
Saúde  1 
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9 
Anieli Correa Gomes 44.849.735-9 426.700.998-82 

Agente de 
Combate às 
Endemias 2 

10 Antonio Carlos Minhoto 8.865.373 736.104.028-49 
Encarregado de 
Equipe 2 

11 Aparecida Dias do Carmo Yamaguti 19.474.520 085.344.148-07 
ACE - Chefe de 
Área 2 

12 Beatriz Zuchi Lau 52.825.457-1 472.586.578-86 
Agente 
Comunitário de 
Saúde  1 

13 Carla Cristina Nunis de Lima 
40.194.554-6 329.753.038-31 

Agente 
Comunitário de 
Saúde  1 

14 
Célia de Melo Fernandes 

37.171.154-X 368.403.782-68 

Agente 
Comunitário de 
Saúde 1 

15 
Claudia Mara de Araujo dos 
Santos 

24.353.332-9 080.734.638-14 

Agente de 
Combate às 
Endemias 2 

16 
Claudinei Alessandro de Paula 

26.881.169-6 169.800.638-12 

Agente de 
Combate às 
Endemias 2 

17 
Cristina Louzada Fernandes 

21.772.508 169.828.768-29 

Agente 
Comunitário de 
Saúde  2 

18 
Dalileia Fernanda Ribeiro Monari 44.029.318-2 343.300.278-95 

Agente 
Comunitário de 
Saúde 1 

19 
Daniel Barbosa Moretti 29.465.509-8 215.759.648-80 

Agente de 
Combate às 
Endemias 2 

20 
Danilo Antonio do Nascimento 46.243.967-7 395.396.828-94 

Agente de 
Combate às 
Endemias 2 

21 Dayane Cristina Garcia 
48.300.663-4 407.985.988-08 

Agente de 
Combate às 
Endemias 1 

22 Douglas Fernando de Brito Ramos 
47.951.094-5 394.710.438-32 

Agente de 
Combate às 
Endemias 2 

23 
Douglas Sabino Braga Pereira 

42.525.721-6 350.564.778-00 

Agente de 
Combate às 
Endemias 2 

24 
Eder Rodante Barreta 32.284.479-4 216.426.578-59 

Agente de 
Combate às 
Endemias 2 

25 
Eduardo Luciano de Almeida 28.039.757-4 268.977.498-42 

Agente de 
Combate às 
Endemias 2 



Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Terça-feira, 09 de março de 2021 Página 14 de 21Ano VI | Edição nº 1336 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO  
 

26 Elisângela Cristina Gaspar Viana 21.578.835 009.537.141-95 
ACE - Chefe de 
Área 2 

27 Erick Fernando de Jesus 34.302.505-X 376.181.018-09 
Agente de 
Combate às 
Endemias 2 

28 Evandro da Silva Oliveira 33.846.816-X 228.704.738-77 
Agente de 
Combate às 
Endemias 2 

29 
Fabiana Botelho Lima 28.297.428-3 270.862.398-28 

Agente de 
Combate às 
Endemias 2 

32 
Fernanda da Silva Oliveira 35.300.027-9 322.623.658-06 

Agente 
Comunitário de 
Saúde 2 

33 
Fernando Serão Peres 37.115.976-3 362.386.228-22 

Agente de 
Combate às 
Endemias 2 

30 
Flavia Lucia da Silva 32.628.328-6 216.615.238-46 

Agente 
Comunitário de 
Saúde 2 

31 
Flávio Pires Santos 63.781.883-0 029.128.525-28 

Agente de 
Combate às 
Endemias 2 

34 
Geisa Carla Tofanelli Ferreira 41.078.459-X 354.438.428-03 

Agente de 
Combate às 
Endemias 2 

35 
Gisele de Fatima Pedrunti da Silva 
Godoi 45.463.323-3 335.954.148-02 

Agente 
Comunitário de 
Saúde 2 

36 
Gregorio Arnon Misiagia 52.196.940-2 456.849.118-54 

Agente de 
Combate às 
Endemias 2 

37 Guilherme Peres Augusto 
49.614.472-8 434.789.278-03 

Agente de 
Combate às 
Endemias 1 

38 Humberto Sidnei Franchi 
7.689.944-5 786.854.788-04 

Agente de 
Combate às 
Endemias 2 

39 Ieda de Sousa Barbella 14.356.186-8 265.950.488-17 
Agente 
Comunitário de 
Saúde 1 

40 Jaqueline Gonçalves Dias 
48.199.669-2 402.193.228-30 

Agente de 
Combate às 
Endemias 2 

41 Jaqueline Nunes Alves 
44.851.709-7 439.388.478-75 

Agente de 
Combate às 
Endemias 1 

42 Jéssica Bucalon Nunes 49.719.129-5 430.834.528-61 
Agente de 
Combate às 2 
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Endemias 

43 
Joice Fernanda Simão 42.846.151-7 323.396.138-33 

Agente de 
Combate às 
Endemias 1 

44 
Josy Adriana Batista Modesto 35.077.548-1 223.011.668-13 

Agente 
Comunitário de 
Saúde 2 

45 
Juliana Aparecida da Silva 45.515.095-3 345.055.288-04 

Agente 
Comunitário de 
Saúde 2 

46 
Katia Anselmo de Oliveira Bassini 44.028.941-5 225.227.998-27 

Agente de 
Combate às 
Endemias 2 

47 
Keli Cristina Lopes Bottura 32.183.292-9 327.833.978-97 

Agente 
Comunitário de 
Saúde 2 

48 Kelly Cristina Dias 
19.875.201-5 070.485.108-38 

Agente 
Comunitário de 
Saúde 2 

49 Kleber Rodrigo Furlan 
30.334.709-0 293.023.548-90 

Agente de 
Combate às 
Endemias 2 

50 Lucinéia Fernandes da Silva Rocha 
42.109.518-0 351.786.918-06 

Agente de 
Combate às 
Endemias 2 

51 Marcia Jordana de Oliveira 
Moreira 32.922.846-8 223.592.698-36 

Agente 
Comunitário de 
Saúde 2 

52 Maria de Lourdes Rodrigues 
Jardim 40.977.696-8 351.787.118-40 

Agente 
Comunitário de 
Saúde 2 

53 
Marilda de Fatima Maranho 
Batalha 

30.523.432-8 265.450.138-82 

Agente 
Comunitário de 
Saúde 1 

54 Mateus Wanssa Cordeiro 
42.900.395-X 368.249.288-79 

Agente de 
Combate às 
Endemias 1 

55 Matheus dos Santos Savasi 
52.678.307-2 472.080.758-59 

Agente 
Comunitário de 
Saúde 2 

56 Michele Aparecida Andrade de 
Souza 49.015.589-3 415.706.338-43 

Agente 
Comunitário de 
Saúde 2 

57 
Monica Luzia Freitas França 

MG-
11.137.521 053.970.456-32 

Agente de 
Combate às 
Endemias 2 

58 Monike Ayla de Lima Tavares 47.358.518-2 406.290.278-89 
Agente de C. às 
Endemias  2 

59 Patrícia Aparecida Viana 26.134.726-3 159.246.138-79 Agente 2 
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Comunitário de 
Saúde 

60 Paula Daiane Rosa Binheli de Lima 29.545.031-9 351.308.158-82 
ACE - Chefe de 
Área 2 

61 Paula de Cassia Souza Vieira 
Soares 42.901.613-X 322.882.858-18 

Agente 
Comunitário de 
Saúde 1 

62 Poliana Beatriz da Silva Barbosa 50.952.360-2 460.159.918-01 
Agente de C. às 
Endemias  2 

63 
Raquel Michela dos Santos  29.544.968-8 214.385.748-94 

Agente 
Comunitário de 
Saúde 2 

64 Regina de Souza Castro 29.691.738-2 266.153.278-13 
ACE - Chefe de 
Área 2 

65 Ricardo Brito Silva 
39.987.211-5 016.457.645-24 

Agente 
Comunitário de 
Saúde  1 

66 Rita de Cassia Bianchini 
33.578.822-1 303.851.318-01 

Agente 
Comunitário de 
Saúde  1 

67 
Rodrigo Paszko Pereira 41.078.068-6 356.830.118-09 

Agente de 
Combate às 
Endemias 2 

68 Roseli Aparecida Ciconi Franzin 
28.902.832-2 247.498.298-11 

Agente de 
Combate às 
Endemias 2 

69 
Roseli Jose Pereira de Paula Vitor 20.396.601-6 098.253.308-05 

Agente de 
Combate às 
Endemias 2 

70 
Silvia Alves Pontes 18.498.741-6 111.381.668-63 

Agente 
Comunitário de 
Saúde 2 

71 
Silze Regina de Oliveira Meira 19.873.076-7 214.480.628-45 

Agente 
Comunitário de 
Saúde 2 

72 
Simone Aparecida da Silva 24.569.921-1 133.456.338-17 

Agente de 
Combate às 
Endemias 2 

73 
Sirlene Rozendo Rodrigues 40.535.657-2 332.752.698-28 

Agente de 
Combate às 
Endemias 2 

74 
Silvia Aparecida Athayde 18876433 121.547.218-85 

Agente 
Comunitário de 
Saúde 1 

75 Tani Cristina Tavares Simão 
33.890.613-7 314.838.088-66 

Agente 
Comunitário de 
Saúde  2 

76 Vaina Moreira da Silva 40.978.087-X 326.501.708-75 
Agente 
Comunitário de 2 
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Saúde 

77 Valeria Chimelo 
42.557.524-X 357.455.388-99 

Agente 
Comunitário de 
Saúde 2 

78 
Vanessa Rodrigues de Freitas 41.066.478-9 360.748.558-54 

Agente 
Comunitário de 
Saúde  2 

79 
Vilson da Silva Pereira 47.130.306-9 378.619.518-80 

Agente 
Comunitário de 
Saúde  2 

80 
Wanessa da Silva Soares 32.923.646-5 217.261.068-29 

Agente 
Comunitário de 
Saúde 2 

 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.         

 
Secretaria Municipal da Saúde “Dr. Alberto Carlos Pesciotto”, 08 de março de 2021. 
 
 

 
 

         IVONETE FÉLIX DO NASCIMENTO 
                 Secretária Municipal da Saúde 
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Conselhos Municipais Conselho Municipal de Saúde
                                
                                                
                                                                                   Rua Santa Catarina, 3890 – CENTRO – CEP 15.505-171 
                                                                                   Votuporanga-SP Fone/FAX: (17) 3405-9787 
                                                                                   E-mail: cms@votuporanga.sp.gov.br 

 

 

                                              Conselho Municipal da Saúde de Votuporanga-SP 
                                                                 Avenida João Gonçalves Leite, 4705 – Jardim Alvorada 

                                                            Fone: (17) 3426-2600 – Fax: (17) 3426-2622 
                                                            CEP 15.505-000 – Votuporanga - SP 
                                                             E-mail: cms@votuporanga.sp.gov.br 

 

 

                     
DELIBERAÇÃO CMS Nº. 010, DE 19 DE MARÇO DE 2021 

“Dispõe sobre a aprovação do SISPACTO (Pactuação 
Interfederativa de Indicadores), e dá outras providências 
correlatas”. 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Votuporanga/SP, denominado – CMS, no uso de 

suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº. 5.317, de 13 de setembro de 2013, 

e amparado pela Lei Federal nº. 8142/90, 

 

Considerando a Lei nº. 2.473 de 19 de março de 1991, que dispõem sobre a criação 

e gestão do Fundo Municipal de Saúde (FMS),  

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), bem como o 

Decreto Municipal 12.151 de 16 de março de 2020; 

Considerando ainda a aprovação do SISPACTO (Pactuação Interfederativa de 

Indicadores) na 145ª. Reunião Extraordinária do CMS, realizada no dia 05 de março 

de 2021, de forma online através do Aplicativo Zoom e WhatsApp, a Plenária, 

 

DELIBERA: 
 
Art.1º Fica aprovada o SISPACTO (Pactuação Interfederativa de Indicadores) 2021. 

 

Art. 2º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
    

Edson Crusca 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde- CMS 
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                                                                                   Rua Santa Catarina, 3890 – CENTRO – CEP 15.505-171 
                                                                                   Votuporanga-SP Fone/FAX: (17) 3405-9787 
                                                                                   E-mail: cms@votuporanga.sp.gov.br 

 

 

                                              Conselho Municipal da Saúde de Votuporanga-SP 
                                                                 Avenida João Gonçalves Leite, 4705 – Jardim Alvorada 

                                                            Fone: (17) 3426-2600 – Fax: (17) 3426-2622 
                                                            CEP 15.505-000 – Votuporanga - SP 
                                                             E-mail: cms@votuporanga.sp.gov.br 

 

 

                     
DELIBERAÇÃO CMS Nº. 011, DE 19 DE MARÇO DE 2021 

“Dispõe sobre a aprovação dos Planos de Trabalho: 
Centro de Controle de Zoonoses e Plano de Trabalho: 
Atenção Básica, e dá outras providências correlatas”. 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Votuporanga/SP, denominado – CMS, no uso de 

suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº. 5.317, de 13 de setembro de 2013, 

e amparado pela Lei Federal nº. 8142/90, 

 

Considerando a Lei nº. 2.473 de 19 de março de 1991, que dispõem sobre a criação 

e gestão do Fundo Municipal de Saúde (FMS),  

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), bem como o 

Decreto Municipal 12.151 de 16 de março de 2020; 

Considerando ainda a aprovação dos Planos de Trabalho: Centro de Controle de 

Zoonoses e Plano de Trabalho: Atenção Básica apresentados na 145ª. Reunião 

Extraordinária do CMS, realizada no dia 05 de março de 2021, de forma online 

através do Aplicativo Zoom e WhatsApp, a Plenária, 

 

DELIBERA: 
 
Art.1º Fica aprovada o Planos de Trabalho: Centro de Controle de Zoonoses e Plano 

de Trabalho: Atenção Básica. 

 

Art. 2º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
    

Edson Crusca 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde- CMS 
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Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
EXTRATO DE TERMO ADITIVO nº 02 - CONTRATO ADMI-

NISTRATIVO Nº 44/2020
CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e 

Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.
CONTRATADA: Empresa PAVIECON ENGENHARIA, 

CONSTRUÇÕES E AVALIAÇÕES EIRELI
OBJETO DO TERMO: Tendo em vista a justificativa 

Técnica do Responsável pelo expediente do Departamento 
de Engenharia, Gabriel Alves Dias Ferreira, Memorando 
214/2021, de 01 de março de 2021, faz-se necessário, 
o aditamento de valor, num total de R$ 1.556,42 (um mil 
quinhentos e cinquenta e seis reais e quarenta e dois 
centavos), pois, segundo consta, “...Houve modificação em 
seus projetos, planilha orçamentária e memoriais durante 
a execução da obra devido a imprevistos encontrados no 
andamento dos serviços, onde houve um conflito com redes 
existentes, localizadas após a execução do serviço de 
escavação durante a interligação com o sistema sul, onde as 
caixas de alvenaria que foram projetadas não puderam ser 
executadas, sofrendo assim adição, supressão e variação 
no quantitativo de itens previamente planejados, que foram 
atualizados pela equipe técnica da Autarquia.”

DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 05 de março de 
2021.

MODALIDADE: Convite n.º 08/2020, Processo n.º 82/2020
Votuporanga, 08 de março de 2021.
Antônio Alberto Casali
Superintendente

Contratos
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 07/2021

CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.

CONTRATADO: START UP ENGENHARIA LTDA -EPP
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviço de readequação 
do sistema de automação e telemetria dos sistemas de 
abastecimento da Zona Sul e da Captação da SAEV Ambiental.

VALOR DO CONTRATO: R$ 29.830,00 (vinte e nove mil 
oitocentos e trinta reais).

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:  08 de março de 
2.021.

MODALIDADE: Convite nº 01/2021 – Processo nº 15/2021
Votuporanga, 08 de março de 2021
Antonio Alberto Casali
Superintendente

PODER LEGISLATIVO

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO 8 DE AGOSTO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 04/2021 PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 01/2021 PROCESSO INTERNO Nº 35/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de gravação e transmissão ao vivo 
das sessões ordinárias e solenes previstas em lei da Câmara 
Municipal, em canal aberto, comercial ou educativo, com 
captação de imagens e som pela população local, de acordo 
as especificações estabelecidas no Termo de Referência, 
constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do 
Edital.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR 

LOTE (LOTE ÚNICO)
 DATA DA REALIZAÇÃO: 18 de Março de 2021 

(18/03/2021).
HORÁRIO: 09H00 (Nove Horas)
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Câmara Municipal 

de Votuporanga/SP - Sala de Reuniões (Plenarinho) - 
Praça Vereador Viana Filho, nº 3819 - bairro Vila América, 
Votuporanga/SP.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, 
Proposta e Documentos de Habilitação no dia 18 de Março 
de 2021 (18/03/2021), às 09h00min na Câmara Municipal 
de Votuporanga/SP - Sala de Reuniões (Plenarinho) - 
Praça Vereador Viana Filho, nº 3819, bairro Vila América, 
Votuporanga/SP.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: O edital 
encontra-se na íntegra à disposição dos interessados na 
Câmara Municipal de Votuporanga, situada na Praça Vereador 
Viana Filho, Bairro Vila América, nesta cidade e Comarca 
de Votuporanga/SP, no horário das 8h às 17h, dias úteis e 
ainda, no site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/novo/
licitacao/

Maiores informações e/ou esclarecimentos no endereço 
acima ou pelo telefone/fax (17) 3421-1188 (Setor de Compras, 
Arquivos e Patrimônio). Os demais atos deste processo 
licitatório serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Votuporanga – DOV, conforme Lei Municipal 
nº 5.927, de 02 de março de 2017, divulgado no endereço 
eletrônico na internet www.votuporanga.dioe.com.br

Votuporanga, 05 de março de 2021.
SERGIO ADRIANO PEREIRA
 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3406-1775 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3406-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
seplan@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
ricardo.morial@gmail.com

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
fazenda@votuporanga.sp.gov.br 
deosdetevechiato@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
adautomariola@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
licitacoes@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017
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